
RESOLUÇÃO Nº 178, de 22.05.2012

(Processo TRT7 nº 3990/2012)

(Proposição da Presidência, formulada em face da Exposição de Motivos-Diretoria Geral nº 
05/2012, datada de 27 de abril de 2012, da lavra do Il.mo Diretor-Geral deste TRT, Francisco José 
Pontes Ibiapina, constante de diversas considerações, submetendo minuta de Resolução à aprovação 
do Tribunal Pleno, para criar adequar a estrutura da Secretaria de Tecnologia da Informação, após 
a extinção da Divisão de Governança de TI.)

- “Por unanimidade, aprovar a Proposição da Presidência no sentido de criar adequar a estrutura 
da Secretaria de Tecnologia da Informação, após a extinção da Divisão de Governança de TI, 
conforme disciplinado nos termos da minuta abaixo e dos documentos de fls. 25 e 26 dos autos:

 Art. 1º Criar o Setor de Sistemas de Informação, a ser chefiado pela função comissionada de 
nível FC4, Coordenador de Serviços, ora desvinculada do Setor de Suporte de Nível III da Divisão 
de Infraestrutura de TI e vinculada à Divisão de Desenvolvimento de Tecnologia da Informação.

 Art. 2º Transferir o Núcleo de Internet e Intranet, atualmente subordinado ao Setor de 
Suporte de Nível III da Divisão de Infraestrutura de TI, para a Divisão de Desenvolvimento de TI, 
subordinando-o ao Setor de Sistemas de Informação criado no art. 1º.

 Art. 3º Desvincular a função comissionada de nível FC4, Coordenador de Serviços, do 
Gabinete da Secretaria de Tecnologia da Informação, vinculando-a ao Setor de Suporte de Nível 
III, com atribuições de chefiar o Setor.

 Art. 4º Desvincular a função comissionada de nível FC5, Assistente Secretário, do Setor 
de Suporte de Nível III, vinculando-a ao Gabinete da Secretaria de Tecnologia  da Informação.

 Art. 5º Os setores de Escritório de Segurança, de Escritório de Planejamento de TI e de 
Escritório de Processos, que compunham a extinta Divisão de Governança de TI, passam a ser 
vinculados à Secretaria de Tecnologia da Informação.

 Art. 6º O Setor de Sistemas de Informação fica transferido da Divisão de Infraestrutura de 
TI para a Divisão de Desenvolvimento da Tecnologia da Informação.

 Art. 7º O Núcleo de Internet e Intranet fica transferido do Setor de Suporte de Nível III, da 
Divisão de Infraestrutura de TI, para a Divisão de Desenvolvimento de TI, sob a responsabilidade 
do Setor de Sistemas de Informação.

 Art. 8º Permutar a FC4 de Chefe de Gabinete da Secretaria de Tecnologia da Informação 
pela FC5 de Assistente Secretário atualmente pertencente ao Setor de Suporte de Nível III.

 Art. 9º A partir das alterações dos artigos anteriores, a nova estrutura da Secretaria de 
Tecnologia da Informação passa a vigorar conforme o Anexo desta Resolução.



 Art. 10. As atribuições das unidades da Secretaria de Tecnologia da Informação serão 
definidas em ato próprio.

 Art. 11. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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